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1. INTRODUÇÃO

 

 

 

 

Senhor Secretário,
 

 

 

 

 

Vêm-nos, o presente feito, para análise da manifestação prestada pelo Sr. Gestor do FUNDO MUNICIPAL DE

PREVIDENCIA SOCIAL quanto aos achados apontados no Relatório Técnico Preliminar dessa Douta SEGUNDA

SECEX.

 

Assim, passa-se à ANÁLISE TÉCNICA DE DEFESA. 

2. ANÁLISE DE DEFESA

 

 

ELLAINE CRISTINA FERREIRA MENDES PINHEIRO - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2022 a

31/12/2022

1) LB15 RPPS_GRAVE_15. Ocorrência de irregularidades no processo de concessão de benefícios

previdenciários (Legislação do MPS; legislação específica do ente).

1.1) Ausência de declaração de não acúmulo de benefício previdenciário - - Tópico - 1. ANÁLISE TÉCNICA
 

 

 

RESPOSTA DO GESTOR:  Foi enviado a declaração de não acúmulo de benefício previdenciário, conforme consta o

documento externo 280353/2022.

 

 

ANÁLISE DA DEFESA:  Após análise dos documentos ficou SANADA A IMPROPRIEDADE.

3. CONCLUSÃO
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Assim, em conformidade com o art. 211, II, da Resolução Normativa TCE-MT nº 16/2021-TP, sugere-se ao

Conselheiro Relator: o registro da Portaria nº 138/2022. 

SANDRA DA COSTA CAMPOS

TECNICO DE CONTROLE PUBLICO EXTERNO

COORDENADORA DA EQUIPE TÉCNICA

Em Cuiabá-MT, 19 de Abril de 2023.
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